
Nota Explicativa 

Processo Digital - NoPaper 

 

PROCESSOS NOVOS | FORMATO DIGITAL 

Os processos novos são entregues em formato digital “NoPaper” nos serviços online: 

https://servicosonline.cm-alenquer.pt (Nas submissões online, devem verificar a submissão do requerimento 

e anexos, nos "Documentos Recebidos"); 

No caso de optar por submeter o processo digital no balcão de atendimento deverá levar em CD/DVD/PEN 

o ficheiro zip gerado na aplicação de processos digitais, disponível nos serviços online. 

https://servicosonline.cm-alenquer.pt, e em papel o requerimento e o relatório extraído do NoPaper (opção 

temporariamente disponível). 

 

 

 

PROCESSOS EM CURSO | FORMATO PAPEL 

Entrega em formato digital “NoPaper” nos serviços online: https://servicosonline.cm-alenquer.pt e 

Entrega dos documentos em formato papel no balcão de atendimento ou via CTT com o relatório pdf gerado 

na aplicação de processos digitais, disponível nos serviços online: https://servicosonline.cm-alenquer.pt 

No caso de optar por entregar tudo no balcão de atendimento deverá levar em CD/DVD/PEN o ficheiro zip 

gerado na aplicação de processos digitais, disponível nos serviços online. https://servicosonline.cm-

alenquer.pt, e todos os documentos em formato papel para juntar ao processo físico já em tramitação. 

 

 

 

CONSULTA DE PROCESSOS  

A consulta da tramitação de processos/requerimentos, deverá ser feita via “Serviços Online|Documentos 

Recebidos” em: https://servicosonline.cm-alenquer.pt 

 

 

 

 

E-mail para dúvidas ou sugestões: nopaper@cm-alenquer.pt 

 

 

Antes de submeter o Processo Digital (NoPaper) 

Tem de aceder serviços online: https://servicosonline.cm-alenquer.pt e Registar-se enquanto 

utilizador/requerente 

 

ATENÇÃO – Este 1º passo de Registo pode levar até 5 dias úteis. É feito uma única vez. 
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1.º Passo – Registar 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Aqui poderá efetuar o seu registo, que fica pendente de confirmação do link, no seu e-mail. 

Depois de confirmar o link, o registo fica pendente de validação por parte dos serviços o que poderá levar 

até 5 dias úteis. 

Após receber um novo e-mail (até 5 dias) a confirmar que o registo foi aceite pelos serviços, poderá aceder 

à tramitação administrativa dos requerimentos e submissão de formulários.  

 



 

 

 

 



2.º Passo – Autenticação  

(após confirmação no email disponibilizado de que o registo foi aceite pelos serviços). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Ao fazer a autenticação acede à área pessoal 

Para além da consulta da tramitação de processos/requerimentos 

poderá efetuar o preenchimento do requerimento do que pretende entregar 

(ex. Urbanismo » Obras » Licenciamento » Licenciamento de Obras de Edificação) 

 

No final, nos Anexos poderá anexar o “Ficheiro zip gerado previamente na aplicação de Processos Digitais. 
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Atenção: Após carregar o ZIP criado nos Processos Digitais tem de carregar em Devolver 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Situações que poderão não permitir a submissão dos documentos 

 

 Ficheiros assinados digitalmente há muito tempo; 

 Cartão do cidadão fora de validade; 

 Tamanho dos ficheiros demasiado grande; 

 Para todos os requerimentos do Urbanismo, é necessário a “Declaração de Legitimidade do 

Pedido”.   

Nos “Processos Digitais” dos serviços online https://servicosonline.cm-alenquer.pt pode preencher 

diretamente a “Declaração de Legitimidade do Pedido” ou extrair o ficheiro pdf para preenchimento 

e entrega posterior.  

No caso de serem vários titulares a “Declaração de Legitimidade do Pedido” é um ficheiro pdf único, 

com as assinaturas digitais dos vários titulares. Na impossibilidade de assinatura digital, devem ser 

assinaturas reconhecidas legalmente. 
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